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MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO VEREADOR JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

INDICAÇÃO N° C)d /2021 

Autoria: Vereador João Pinto Junior Leite Ramalho 

Para: Prefeitura! SEMOSP 

Indica: Que seja realizado de imediato, patrolamento e cascalhamento, em trecho 
não pavimentado, na Rua Foz do Iguaçu. 

JUSTIFICATIVA 

O vereador que ao final subscreve, após visita a referida 
Rua, verificou a necessidade dos respectivos serviços, tendo em vista que ocorre 
diariamente um grande fluxo de veículos naquela localidade, dificultando a 
passagem neste trecho, tendo em vista, as valetas profundas, sendo um trecho 
bem curto e que num futuro breve, está previsto para pavimentação. 

Diante da importância do assunto e por estar contido 
expressamente em Lei Municipal, é que vimos solicitar a aprovação da presente 
Indicação pelos nobres pares desta Casa de Leis. 

Gabinete do Vereador JOAO 
PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO, 
aos quinze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte 
e um. 

JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 
Vereador PDT 

RECEBI 
DIA J ilQi ii4 

Mardelly Costa Silva 
Assessora d,4 PrOCeSSOS 

Legislativo da Mesa Diretora 

Rua cacoal, Setor 02 - Cidade de Buritis - Estado de Rondônia. 
Contato: jrama1ho2@yahoo.com.br  / (069) 984143198 - Câmara: (069) 3238-3107 


